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EDIÇÃO NACIONAL

ABANDONO DE EMPREGO
“Ao  senhor Bruna Amaral Carvalho portador da CTPS 4673032/1873/SP tendo V. Sª 
deixado de comparecer ao trabalho desde o dia 04/01/2024 sem apresentar qualquer 
justificativa, vimos pela presente cientificá-lo, nos termos do disposto no artigo 482, 
letra I, da CLT, que lhe fica consignado o prazo de 02 dias, a contar da publicação des-
te, para que reinicie suas atividades ou justifique, devidamente, no mesmo prazo, o 
motivo que impede seu comparecimento. Caso contrário, consideraremos sua atitude 
como ato de renúncia do cargo, ficando V.Sª demitido por abandono do emprego, na 
forma do dispositivo citado na Consolidação das Leis de Trabalho.

LUME SERVIÇOS E ENGENHARIA LTDA
Rua Capitão Jose Inocêncio Taques Alvim, 109 – Santo Amaro - São Paulo/SP

SOEG ALPHAVILLE VEÍCULOS S.A. 
CNPJ 02.717.846/0001-72 – NIRE 35.300.478.045

Edital de Convocação
Ficam convidados os acionistas desta sociedade a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, no dia 
27 de fevereiro de 2024, às 12:30h, na Estrada da Aldeinha, nº 525, Alphaville, Município de Barueri, Estado 
de São Paulo, CEP 06465-100, com a finalidade de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a)  Alteração 
dos Artigos 17, 19 e 20 do Estatuto Social; b) Composição acionária e ratificação do capital social atual da 
companhia; c) Eleição de Diretoria; e d) Consolidação do Estatuto Social; e)  Outros assuntos de interesse 
social. Barueri (SP), 16 de fevereiro 2024. A Diretoria.                                                                  (17, 20, 21)

SOEG OSASCO VEÍCULOS S.A.
CNPJ 15.705.660/0001-45 – NIRE 35.300.477.359

Edital de Convocação
Ficam convidados os acionistas desta sociedade a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, no dia 
27 de fevereiro de 2024, às 13:00h, na Estrada da Aldeinha, nº 525, Alphaville, Município de Barueri, Estado 
de São Paulo, CEP 06465-100, com a finalidade de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a)  Alteração 
dos Artigos 17, 19 e 20 do Estatuto Social; b) Composição acionária e ratificação do capital social atual da 
companhia; c) Eleição de Diretoria; e d) Consolidação do Estatuto Social; e)  Outros assuntos de interesse 
social. Barueri (SP), 16 de fevereiro 2024. A Diretoria.                                                                   (17, 20, 21)

SÃO MARCOS COMÉRCIO E SERVIÇOS S/A.
CNPJ 60.543.048/0001-78 – NIRE 35.300.517.440

Edital de Convocação
Ficam convidados os acionistas desta sociedade a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, no dia 
27 de fevereiro de 2024, às 12:00h, na Estrada da Aldeinha, nº 525, Alphaville, Município de Barueri, Estado 
de São Paulo, CEP 06465-100, com a finalidade de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a)  Alteração 
dos Artigos 17, 19 e 20 do Estatuto Social; b) Composição acionária e ratificação do capital social atual da 
companhia; c) Eleição de Diretoria; e d) Consolidação do Estatuto Social; e)  Outros assuntos de interesse 
social. Barueri (SP), 16 de fevereiro 2024. A Diretoria.                                                                    (17, 20, 21)

DA TONINO BUFFET E COZINHAS INDUSTRIAIS S/A.
CNPJ 00.934.255/0001-21 – NIRE 35-300.510.275

Edital de Convocação
Ficam convidados os acionistas desta sociedade a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, no dia 
27 de fevereiro de 2024, às 11:00h, na Estrada da Aldeinha, nº 525, Alphaville, Município de Barueri, Estado 
de São Paulo, CEP 06465-100, com a finalidade de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a)  Alteração 
dos Artigos 17, 19 e 20 do Estatuto Social; b) Composição acionária e ratificação do capital social atual da 
companhia; c) Eleição de Diretoria; e d) Consolidação do Estatuto Social; e)  Outros assuntos de interesse 

social. Barueri (SP), 16 de fevereiro 2024. A Diretoria.                                                                  (17, 20, 21)

ARAÇA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A.
CNPJ 08.168.677/0001-45 – NIRE 35.300.383.061

Edital de Convocação
Ficam convidados os acionistas desta sociedade a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, no dia 
27 de fevereiro de 2024, às 11:00h, na Estrada da Aldeinha, nº 525, Alphaville, Município de Barueri, Estado 
de São Paulo, CEP 06465-100, com a finalidade de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a)  Alteração 
dos Artigos 17, 19 e 20 do Estatuto Social; b) Composição acionária e ratificação do capital social atual da 
companhia; c) Eleição de Diretoria; e d) Consolidação do Estatuto Social; e)  Outros assuntos de interesse 

social. Barueri (SP), 16 de fevereiro 2024. A Diretoria.                                                                   (17, 20, 21)

PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO
Estado de São Paulo

Edital de Pregão Eletrônico Prefeitura Municipal de Vinhedo n.º 02/2024 - 
Processo Administrativo nº 280/2024 - Endereço Eletrônico: https://licitavinhedo.
presconinformatica.com.br - Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Vinhedo, 
licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA, COM ESTRUTURA, NA EXECUÇÃO DE ESPETÁCULO CIRCENSE, 
CONFORME EDITAL E ANEXOS”. O início do recebimento de propostas eletrônicas 
será do dia 19 de fevereiro de 2024 até o momento anterior ao início da sessão 
pública. A sessão pública será realizada no endereço eletrônico https://licitavinhedo.
presconinformatica.com.br, dia 05 de março de 2024 a partir das 09:00 horas. O Edital 
na íntegra poderá ser obtido nos sítios acima mencionados.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO
Estado de São Paulo

Edital de Pregão Eletrônico Prefeitura Municipal de Vinhedo n.º 03/2024 - Processo Administrativo 
nº 281/2024 - Endereço Eletrônico: https://licitavinhedo.presconinformatica.com.br - Encontra-
se aberta na Prefeitura Municipal de Vinhedo, licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, para 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA PRIVADA, HOMENS OU MULHERES DEVIDAMENTE TREINADOS, UNIFORMIZADOS 
E EQUIPADOS COM MONITOR TIPO RÁDIO DE COMUNICAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
NO PARQUE MUNICIPAL JAYME FERRAGUT DURANTE A 60ª FESTA DA UVA E 12ª FESTA DO VINHO 
DE VINHEDO, CONFORME EDITAL E ANEXOS”. O início do recebimento de propostas eletrônicas será 
do dia 19 de fevereiro de 2024 até o momento anterior ao início da sessão pública. A sessão pública será 
realizada no endereço eletrônico https://licitavinhedo.presconinformatica.com.br, dia 05 de março de 2024 
a partir das 09:00 horas. O Edital na íntegra poderá ser obtido nos sítios acima mencionados.

Paraty Soluções em Energia Ltda.
CNPJ/MF nº 39.432.996/0001-40 - NIRE. 35.236.459.600

Edital de Convocação - Assembleia de Sócios Ordinária
Paraty Soluções em Energia Ltda., sociedade empresária limitada, com sede e foro em São Paulo/SP, na 
Rua São Tome, nº 86, Cj. 181 B, Vila Olímpia, CEP 04.551-080, CNPJ nº 39.432.996/0001-40, com seu 
ato constitutivo arquivado e registrado perante JUCESP/NIRE 35.236.459.600, em sessão de 15/10/2020, 
denominada (“Sociedade”) convoca os seus Sócios para se reunirem em razão de Assembleia Geral 
Ordinária, no dia 26/02/2024, às 10h, em 1ª convocação, e, na mesma data, às 11h, em 2ª convocação, 
na sede social da Sociedade, localizada na Rua São Tome, nº 86, Cj. 181 B, Vila Olímpia, CEP 04.551-080, 
nos termos da Cláusula Onze do Contrato Social da Sociedade, para tratarem sobre a seguinte ordem do 
dia: a) Deliberar sobre a aprovação das contas e distribuição do resultado referente ao exercício social de 1º 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023; b) Outros assuntos de interesse geral. Nos termos do art. 
1.074 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, a Assembleia Geral Ordinária instalar-se-á com a presença 
de sócios que representem 2/3 (dois terços) do capital social, em 1ª convocação, e, em 2ª convocação, com 
qualquer número. São Paulo/SP, 15/02/2024.

LEILÃO DE VEÍCULOS ONLINE
AGORA VOCÊ COMPRA SEU VEÍCULO DA MELHOR FORMA PARA O SEU NEGÓCIO: COM 
O CONFORTO DO LEILÃO ONLINE. ACESSE AGORA: WWW.MESQUITALEILOES.COM.BR, 

CADASTRE-SE E DÊ SEU LANCE. BOA SORTE!

LOCAL DO LEILÃO: AVENIDA ANTONIO BARBOSA DA SILVA SANDOVAL, 190 - SP

KATIA ALVES SOARES - LEILOEIRA OFICIAL JUCESP 1093

DIAS 21/02/2024 E 22/02/2024 ÀS 13h30
63 VEÍCULOS PROVENIENTES DE SEGURADORAS, BANCOS, EMPRESAS  

E RECEITA FEDERAL

NÚMEROS DOS CHASSIS
R435078; R437833; C5205601; L2328962; YZ43786REM; J212967; L116283; MK200271; K241498; 
4A32009; G0N49528; CA015615; MP148146; TV16343; U092708; B543533; L289111; B107703; 
A547700; KB109743; L8395627; H278534; R199827; J940583; J418576; B211794; E0503484; G193975; 
7611313; B521769; E8068539; T279138; D2229789; A8004534; F235591; B015547; P042891; 
B5061472; BS100039; 18302974; R435078; R437833; C5205601; R705864; B0014449; L292238; 
Y147608; B210746; E4064040; A570375; J701989; P009074; D664943; P356470; K0103147; D7558386; 
T092788; T189816; CK26382; G428798; J537812; L793889; Z118513; J531819; J227279; B210746; 
ER091151.

CONDIÇÕES
OS BENS SERÃO VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM E SEM GARANTIAS. 
DÉBITOS DE IPVA MULTAS DE TRANSITO OU DE AVERBAÇÃO QUE POR VENTURA RECAIAM 
SOBRE O BEM FICARÃO A CARGO DO ARREMATANTE CORRENDO TAMBEM POR SUA 
CONTA E RISCO A RETIRADA DOS BENS. NO ATO DA ARREMATAÇÃO O ARREMATANTE 
OBRIGA-SE A ACATAR DE FORMA DEFINITIVA E IRRECORRIVÉL AS NORMAS E DEMAIS 
CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO ESTABELECIDAS NO CATALOGO DISTRIBUÍDO NO LEILÃO. 
LEILOEIRO OFICIAL - JUCESP 1093. IMAGENS MERAMENTE ILUSTRATIVAS. AVENIDA 
ANTONIO BARBOSA DA SILVA SANDOVAL, 190 - SP - TEL.: (11) 5990-3165. (CATALOGO, LOCAL 
DE VISITAÇÃO, DESCRIÇÃO COMPLETA E FOTOS NO SITE).

Monte Verde Holding S.A.
CNPJ/MF n° 31.613.091/0001-64 - NIRE 35.300.522.214

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 29 de Dezembro de 2023
1. Data, Hora e Local: Aos 29 (vinte e nove) dias de dezembro de 2023, às 17h00min, na sede social da 
Monte Verde Holding S.A. (“Companhia”), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.729, 9º andar, sala 20, 
Itaim Bibi, CEP 04538-905, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Presença: Dispensada a 
publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“LSA”), por estar presente a acionista que representa a totalidade 
do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no Livro de Registro de Presença de 
Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência da mesa da assembleia a Sra. Paula Ferrareto 
Dalbello como presidente e o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior como 
Secretário. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre o aumento de capital social da Companhia. 5. Deliberações: 
Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias, a acionista presente deliberou, sem quaisquer 
ressalvas, reservas ou restrições: 5.1. Aprovar o aumento de capital social da Companhia no valor total de 
R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), mediante a emissão de 107.526.881 (cento e sete milhões, 
quinhentas e vinte e seis mil, oitocentas e oitenta e uma) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal da Companhia, com o preço de emissão de R$ 0,93 (noventa e três centavos de real) cada, 
estabelecido nos termos do parágrafo 1º do artigo 170 da Lei das Sociedades por Ações, passando o capital 
social da Companhia dos atuais R$ 277.879.100,00 (duzentos e setenta e sete milhões, oitocentos e 
setenta e nove mil e cem reais) para R$ 377.879.100,00 (trezentos e setenta e sete milhões, oitocentos e 
setenta e nove mil e cem reais), dividido em 385.405.981 (trezentas e oitenta e cinco milhões, quatrocentas 
e cinco mil, novecentos e oitenta e uma) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. 5.2. O 
aumento de capital ora aprovado é totalmente subscrito e integralizado nesta data pela acionista EDP 
Renováveis Brasil S.A., sociedade anônima, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.729, 9° andar, 
parte, Itaim Bibi, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ/MF”) sob o n° 09.334.083/0001-20, com seu Estatuto Social arquivado 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.351.789 (“EDPR”), conforme 
Boletim de Subscrição que passa a integrar o presente instrumento como Anexo I. 5.3. Em virtude do 
aumento de capital ora aprovado, a Acionista decide alterar o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, 
o qual passará a ter a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e 
integralizado é de R$ 377.879.100,00 (trezentos e setenta e sete milhões, oitocentos e setenta e nove mil 
e cem reais), dividido em 385.405.981 (trezentas e oitenta e cinco milhões, quatrocentas e cinco mil, 
novecentos e oitenta e uma) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal.” 5.4. Em virtude da 
deliberação acima, a Acionista decide consolidar o Estatuto Social da Companhia, que passará a ser redigido 
conforme Anexo II a esta ata. 6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, o 
Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou 
encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta 
a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Assinaturas: Mesa: Sra. Paula Ferrareto 
Dalbello - Presidente e o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. Acionista: EDP 
Renováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores Paula Ferrareto Dalbello e Antonio Garcia Rodenburg 
de Medeiros Netto Junior). Página de Assinatura da Ata da Assembleia Geral Extraordinária assinado em 29 
de dezembro de 2023. São Paulo, 29 de dezembro de 2023. A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro 
próprio. Mesa: Paula Ferrareto Dalbello - Presidente; Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto 
Junior - Secretário. JUCESP nº 61.058/24-5 em 07/02/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Sede, Foro e Prazo de Duração - Artigo 1º. Sob a 
denominação de Monte Verde Holding S.A. (“Companhia”) opera a sociedade anônima, subsidiária 
integral da EDP Renováveis Brasil S.A., regida pelo Estatuto Social, pelas disposições da Lei n° 6.404/76, 
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e demais disposições legais aplicáveis. Artigo 2º. A 
Companhia tem sede e foro na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.729, 9º andar, sala 20, Itaim Bibi, CEP 
04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Parágrafo Único - A Companhia poderá, por 
deliberação da Diretoria, abrir, transferir, e/ou encerrar filiais agências, escritórios e representações e 
quaisquer outros estabelecimentos para a realização das atividades da Companhia, no Brasil. Artigo 3º. A 
Companhia tem prazo de duração indeterminado. Artigo 4º. A Companhia tem por objeto social a 
participação nas seguintes sociedades, na qualidade de acionista: Central Eólica Monte Verde I S.A.; Central 
Eólica Monte Verde II S.A.; Central Eólica Monte Verde III S.A.; Central Eólica Monte Verde IV S.A.; e Central 
Eólica Monte Verde V S.A. Capítulo II - Capital Social e Ações - Artigo 5º. O capital social da Companhia, 
totalmente subscrito e integralizado é de R$ 377.879.100,00 (trezentos e setenta e sete milhões, oitocentos 
e setenta e nove mil e cem reais), dividido em 385.405.981 (trezentas e oitenta e cinco milhões, quatrocentas 
e cinco mil, novecentos e oitenta e uma) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. 
Parágrafo Primeiro - Cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral da 
Companhia. Parágrafo Segundo - As ações serão indivisíveis em relação à Companhia. Quando a ação 
pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo representante do 
condomínio. Parágrafo Terceiro - A propriedade de ações presumir-se-á pela inscrição do nome do 
acionista no livro de “Registro das Ações Nominativas”. Qualquer transferência de ações será feita por meio 
da assinatura do respectivo termo no livro de “Transferência de Ações Nominativas”. Mediante solicitação 
de qualquer acionista, a Companhia deverá emitir certificados de ações. Os certificados de ações deverão 
ser assinados por 2 (dois) Diretores ou por 1 (um) Diretor juntamente com 1 (um) procurador legal com 
poderes especiais. Capítulo III - Assembleia Geral - Artigo 6º. A Assembleia Geral reunir-se-á, na forma 
da lei, ordinariamente dentro dos 04 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social de cada ano. 
Artigo 7º. Os acionistas poderão ser representados por outros acionistas ou procuradores, na forma da lei. 
Artigo 8º. Dependerão da aprovação de, no mínimo, metade das ações com direito a voto nos termos do 
artigo 136 da Lei das Sociedades por Ações, para deliberação sobre: (i) Aumento do capital social; 
(ii) Alteração do Estatuto Social da Companhia; (iii) Celebração de qualquer contrato relacionado à emissão 
de valores mobiliários conversíveis em ações da Companhia; (iv) Resgate, amortização ou aquisição de 
ações ou valores mobiliários de emissão da Companhia; (v) Aprovação das demonstrações financeiras 
anuais da Companhia; (vi) Alteração da política de dividendos da Companhia; (vii) Alteração dos direitos 
das ações ou valores mobiliários de emissão da Companhia; (viii) Realização de Oferta Pública Inicial de 
ações de emissão da Companhia; (ix) Ingresso com pedido de recuperação judicial, falência, dissolução 
liquidação judicial, insolvência, ou aprovação de alívio de dívida de devedores da Companhia e qualquer 
uma de suas controladas; (x) Aprovação de operação de fusão, cisão, incorporação ou outra operação de 
reorganização societária; e (xi) Celebração de qualquer contrato relacionado às matérias acima. Artigo 9º. 
A Assembleia Geral será presidida pelo Diretor-Presidente ou, na sua ausência, pelo acionista escolhido pela 
maioria de votos dos acionistas presentes, cabendo ao presidente da Assembleia designar o secretário. 
Parágrafo Único - Cada Assembleia Geral poderá ser convocada por até 3 (três) vezes para discutir a 
mesma matéria, até que seja atingido o quórum necessário para a deliberação da matéria da ordem do dia. 
As Assembleias Gerais serão convocadas, em primeira convocação, com 20 (vinte) dias de antecedência e, 
em segunda ou terceira convocações, com 5 (cinco) dias de antecedência à data de sua realização. Capítulo 
IV - Administração da Companhia - Da Diretoria - Artigo 10. A Companhia será administrada por uma 

Diretoria, com os poderes conferidos pela lei aplicável e de acordo com o presente Estatuto Social. Artigo 
11. A remuneração global da Diretoria será anualmente fixada pela Assembleia Geral, a qual não poderá ser 
superior a 1% (um por cento) da Receita Operacional Líquida anual da Companhia. Artigo 12. Os membros 
da Diretoria tomarão posse mediante assinatura do respectivo termo nos livros das Atas de Reuniões da 
Diretoria, permanecendo sujeitos aos requisitos, impedimentos, deveres, obrigações e responsabilidades 
previstos nos Artigos 145 a 158 da Lei das Sociedades por Ações. Artigo 13. A Diretoria será composta de 
02 (dois) a 05 (cinco) membros, residentes no país, eleitos pela Assembleia Geral, sendo 01 (um) Diretor 
Presidente e os outros sem designação específica. Artigo 14. Compete à Diretoria a administração dos 
negócios sociais em geral e a prática, para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados 
aqueles para os quais seja por lei ou pelo presente Estatuto atribuída a competência à Assembleia Geral. No 
exercício de suas funções, os Diretores poderão realizar todas as operações e praticar todos os atos de 
administração necessários à consecução dos objetivos de seu cargo, de acordo com a orientação geral dos 
negócios estabelecida pela Assembleia Geral, incluindo resolver sobre a aplicação de recursos, transigir, 
renunciar, ceder direitos, confessar dívidas, fazer acordos, firmar compromissos, contrair obrigações, 
celebrar contratos, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, prestar caução, avais e fianças, emitir, 
endossar, caucionar, descontar, sacar e avalizar títulos em geral, assim como abrir, movimentar e encerrar 
contas em estabelecimentos de crédito, observadas as restrições legais e aquelas estabelecidas neste 
Estatuto Social. Artigo 15. A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada pelo Diretor Presidente ou por 
quaisquer dois Diretores, em conjunto, sempre que assim exigirem os negócios sociais, com antecedência 
mínima de 02 (dois) dias, e a reunião somente será instalada com a presença da maioria de seus membros. 
Parágrafo Primeiro - No caso de impedimento ou ausência temporária de qualquer Diretor, este poderá 
nomear outro Diretor para representá-lo nas reuniões, caso em que, o Diretor assim nomeado para 
representá-lo deverá votar nas reuniões da Diretoria em seu próprio nome e em nome do Diretor por ele 
representado. A nomeação deverá ser realizada mediante notificação escrita ao Diretor Presidente, que 
deverá conter claramente o nome do Diretor designado e os poderes a ele conferidos e será anexada à ata 
da respectiva reunião. Alternativamente, em se tratando de ausência temporária, o Diretor poderá, com 
base na pauta dos assuntos a serem tratados, manifestar seu voto por escrito, por meio de carta, fac-símile 
ou correio eletrônico entregue ao Diretor Presidente. Parágrafo Segundo - Ocorrendo vaga na Diretoria 
compete aos demais Diretores indicar, entre os mesmos, um substituto que acumulará, interinamente, as 
funções do substituído, perdurando a substituição interina até o provimento definitivo do cargo a ser 
decidido pela primeira Assembleia Geral que se realizar, atuando o substituto então eleito até o término do 
mandato da Diretoria. Parágrafo Terceiro - As reuniões da Diretoria poderão ser realizadas por meio de 
teleconferência, videoconferência ou outros meios de comunicação, e tal participação será considerada 
presença pessoal em referida reunião. Neste caso, os membros da Diretoria que participarem remotamente 
da reunião da Diretoria deverão expressar seus votos por meio de carta, fac-símile ou correio eletrônico que 
identifique de forma inequívoca o remetente. Parágrafo Quarto - Ao término da reunião deverá ser 
lavrada ata, a qual deverá ser assinada por todos os Diretores fisicamente presentes à reunião, e 
posteriormente transcrita no Livro de Registro de Atas da Diretoria da Companhia. Os votos proferidos por 
Diretores que participarem remotamente da reunião da Diretoria ou que tenham se manifestado na forma 
deste Artigo, em seu Parágrafo Terceiro deverão igualmente constar no Livro de Registro de Atas da 
Diretoria, devendo a cópia da carta, fac-símile ou mensagem eletrônica, conforme o caso, contendo o voto 
do Diretor ser juntada ao Livro logo após a transcrição da ata. Artigo 16. As deliberações nas reuniões da 
Diretoria serão tomadas por maioria de votos dos presentes em cada reunião ou que tenham manifestado 
seu voto na forma do Artigo 15, Parágrafo Terceiro, sendo que, no caso de empate, caberá ao Diretor 
Presidente o voto de qualidade. Artigo 17. A Companhia considerar-se-á obrigada quando representada: 
(i) por 2 (dois) Diretores em conjunto; (ii) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador com 
poderes especiais, devidamente constituído; (iii) por 2 (dois) procuradores em conjunto, com poderes 
especiais, devidamente constituídos; e (iv) por 1 (um) Diretor ou 1 (um) procurador, conforme os poderes 
constantes do respectivo instrumento de mandato, neste caso exclusivamente para a prática de atos 
específicos. Parágrafo Primeiro - As procurações serão outorgadas em nome da Companhia por 2 (dois) 
Diretores em conjunto, devendo especificar os poderes conferidos e salvo aquelas previstas no parágrafo 
segundo deste artigo, terão período de validade limitado a, no máximo, 01 (um) ano. Parágrafo Segundo 
- As procurações para fins judiciais poderão ser outorgadas por prazo indeterminado e aquelas outorgadas 
para fins de cumprimento de cláusula contratual poderão ser outorgadas pelo prazo de validade do 
contrato a que estiverem vinculadas. Capítulo V - Conselho Fiscal - Artigo 18. A Companhia terá um 
Conselho Fiscal não permanente composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros efetivos e igual número de 
suplentes, eleitos pela Assembleia Geral que deliberar sua instalação e que lhes fixará os honorários, 
respeitados os limites legais. Quando de seu funcionamento, o Conselho Fiscal terá as atribuições e os 
poderes conferidos por lei. O período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira 
Assembleia Geral Ordinária realizada após a sua instalação. Capítulo VI - Exercício Social e Distribuição 
do Lucro - Artigo 19. O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão 
elaboradas as demonstrações financeiras do exercício, que serão, após manifestação da Diretoria e do 
Conselho Fiscal, se instalado, submetidas à Assembleia Geral Ordinária, juntamente com proposta de 
destinação do resultado do exercício. Artigo 20. Dos resultados apurados serão inicialmente deduzidos os 
prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto de Renda e Tributos sobre o lucro. O lucro remanescente 
terá a seguinte destinação. (i) A Companhia deverá maximizar a distribuição do seu lucro líquido aos 
acionistas; (ii) Caso a distribuição de dividendos seja a aprovada, o pagamento dos dividendos deverá ser 
feita nos primeiros quatro meses do ano; e (iii) O saldo ficará à disposição da Assembleia. Artigo 21. Os 
dividendos não reclamados em 03 (três) anos, contado da data em que tenham sido postos à disposição dos 
acionistas, prescrevem em favor da Companhia. Artigo 22. A Companhia poderá levantar balanços 
semestrais e/ou trimestrais, podendo com base neles declarar, por deliberação de Assembleia Geral, 
dividendos intermediários e intercalares. Os dividendos intermediários e intercalares previstos neste Artigo 
poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Artigo 23. A Companhia poderá pagar aos seus 
acionistas juros sobre o capital próprio, os quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. 
Parágrafo Único - Revertem em favor da Companhia os juros sobre o capital próprio que não forem 
reclamados dentro do prazo de 3 (três) anos após a data em que forem colocados à disposição dos 
acionistas. Capítulo VII - Liquidação - Artigo 24. A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos 
em lei, ou por deliberação da Assembleia Geral, que estabelecerá a forma da liquidação, elegerá o liquidante 
e, se for o caso, instalará o Conselho Fiscal, para o período da liquidação, elegendo seus membros e 
fixando-lhes as respectivas remunerações. Capítulo VIII - Foro - Artigo 25. Para dirimir todas e quaisquer 
dúvidas e/ou controvérsias oriundas deste Contrato Social, fica desde já eleito o Foro da Comarca de São 
Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. São Paulo, 29 
de dezembro de 2023. EDP Renováveis Brasil S.A. - Paula Ferrareto Dalbello e Antonio Garcia Rodenburg 
de Medeiros Netto Junior - Diretores. Mesa: Paula Ferrareto Dalbello - Presidente; Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário.

Ecorodovias Concessões e Serviços S.A.
CNPJ 08.873.873/0001-10 - NIRE 35.300.366.166

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DATA, HORÁRIO E LOCAL: Em 19/01/2024 às 10h15, na sede social da Ecorodovias Concessões e Serviços 

S.A., localizada na Rodovia dos Imigrantes, km 28,5, 1º e 2º andares, Bairro Alvarenga, São Bernardo do 

Campo/SP. PRESENÇA: Participação da totalidade dos conselheiros efetivos, por meio de conferência 

telefônica. MESA: Presidente: Marcello Guidotti. Secretário: Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro 

Salles. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a autorização para celebração do Termo de Adiantamento para 

Futuro Aumento de Capital entre a Companhia e a Argovias Administração e Participações S.A. cujo objeto 

é o aporte para futuro aumento de capital, no montante de R$ 15.000.000,00 em favor da Argovias, e cuja 

conversão em aumento de capital ocorrerá em data a ser definida de comum acordo entre as partes, nos 

termos da legislação em vigor. DELIBERAÇÕES: Por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas, o 

Conselho de Administração aprovou a celebração do Termo de AFAC. A acionista autoriza os diretores a 

tomarem todas as providências necessárias para formalizar as deliberações acima. ENCERRAMENTO: 

Nada mais havendo a tratar, a presente ata foi lida, aprovada e assinada pelos conselheiros. São Bernardo 

do Campo, 19/01/2024. Conselheiros: Marcello Guidotti, Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles e 

Roberto Borges Paiva. Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles - Secretário. JUCESP nº 63.182/24-5 

em 09/02/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Marcello Laneza Felício - Secretário Municipal de Saúde
PREGÃO ELETRÔNICO nº 288/2023 PROCESSO n° 56.952/2023

UASG 986249 Nº COMPRA 288/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MMEDICAMENTOS PARA 
CONSUMO DA REDE BÁSICA, PROGRAMA DST, CONVÊNIOS, CANIL E CAUSA ANIMAL. DATA 
INICIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 19 DE FEVEREIRO DE 2024. DATA/
HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 06 DE MARÇO DE 2024 - HORÁRIO: 09:00 horas. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal - www.compras.gov.br. O edital 
completo poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras 
Públicas (PNCP). Informações no Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal 
de Botucatu, pelos fones (14) 3811-1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br 

Botucatu, 16 de Fevereiro de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Cláudia Maria Gabriel - Secretária Municipal de Educação
PREGÃO ELETRÔNICO nº 320/2023 PROCESSO n° 59.287/2023

UASG 986249 Nº COMPRA 320/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE VENTILADORES PARA 
OS PRÉDIOS DA EDUCAÇÃO E DEMAIS PRÉDIOS DA PREFEITURA. DATA INICIO DO PRAZO 
PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 19 DE FEVEREIRO DE 2024. DATA/HORA DA 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 05 DE MARÇO DE 2024 - HORÁRIO: 09:00 horas. ENDEREÇO 
ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal - www.compras.gov.br. O edital completo 
poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras Públicas 
(PNCP). Informações no Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal de 
Botucatu, pelos fones (14) 3811-1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br 

Botucatu, 16 de Fevereiro de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
GABINETE DO PREFEITO - CORPO DE BOMBEIROS

Gilberto Mariotto Peres - Secretário do Prefeito
PREGÃO ELETRÔNICO nº 197/2023 PROCESSO n° 41.285/2023

UASG 986249 Nº COMPRA 197/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA REFEIÇÃO DOS 
SERVIDORES DO CORPO DE BOMBEIROS DE BOTUCATU. DATA INICIO DO PRAZO PARA 
ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 19 DE FEVEREIRO DE 2024. DATA/HORA DA ABERTURA 
DA SESSÃO PÚBLICA: 04 DE MARÇO DE 2024 - HORÁRIO: 09:00 horas. ENDEREÇO 
ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal - www.compras.gov.br. O edital completo 
poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras Públicas 
(PNCP). Informações no Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal de 
Botucatu, pelos fones (14) 3811-1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br 

Botucatu, 16 de Fevereiro de 2024

SPE Bandeira Incorporação Ltda.
CNPJ 12.348.138/0001-65 - NIRE (em transformação)
Ata de Reunião de Sócias Realizada em 30 de dezembro de 2023

1. Data, Hora e Local: Em 30/12/2023, às 17h, na sede da SPE Bandeira Incorporação Ltda., em São Paulo/SP, na 
Rua Joaquim Floriano, 466, 2º andar, Sala 40, Itaim Bibi, CEP 04534-002. 2. Convocação e Presença: Convocação 
dispensada em virtude da presença da sócia representando a totalidade do capital social da Sociedade, conforme 
assinaturas apostas na presente ata. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Maurício Piazzon B. Lima, e 
secretariados pela Sra. Natália Kairuz de A. Silva. 4. Ordem do Dia: Deliberar, discutir e aprovar a redução de capital 
nos termos do inciso II do artigo 1.082 do Código Civil. 5. Deliberação: O Presidente declarou instalada a reunião, 
tendo em vista o cumprimento de todas as formalidades legais, e, em seguida, após analisarem e discutirem a 
matéria constante da ordem do dia, a sócia da Sociedade, por unanimidade de votos dos presentes, e sem quaisquer 
restrições, deliberaram e aprovaram o quanto segue: a) A Sócia decide reduzir o capital Social nos termos do inciso 
II do artigo 1.082 do Código Civil. A presente redução de capital contempla o valor de R$85.305,00, que será 
restituído à Sócia em moeda corrente nacional, com o respectivo cancelamento de 85.305 quotas da Sociedade, 
passando o capital social DE R$86.305,00 PARA R$1.000,00, dividido em 1.000 quotas, iguais e indivisíveis no valor 
de R$1,00 cada. b) A sócia consignou que a redução do capital social da Sociedade tornar-se-á eficaz somente após 
o decurso do prazo de 90 dias contados da data de publicação da presente ata, nos termos do §1º e 2º do art. 1.084, 
do Código Civil. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, ninguém fez uso da palavra, foram encerrados os 
trabalhos e lavrada a presente ata. São Paulo, 30/12/2023. Sócia: Lindenberg São Paulo Incorporadora Ltda. por 
Adolpho Lindenberg Filho e Mauricio Piazzon B. Lima.

Adolpho Lindenberg Construtora Ltda.
CNPJ/MF 60.665.379/0001-80 - NIRE 35.217.298.370 
18ª Alteração e Consolidação do Contrato Social

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social, a) Construtora Adolpho Lindenberg S.A., com sede na 
Cidade de São Paulo/SP, na Rua Joaquim Floriano, 466, bloco “C”, 2º andar, CEP 04534-002, CNPJ/MF nº 
61.022.042/0001-18, com seus atos constitutivos registrados na JUCESP sob o NIRE 35.300.067.827, neste ato 
representada de acordo com o seu Estatuto Social, por seus diretores, os Srs. Sérgio Garrido Cincurá, RG nº 
047.011.980-2 SSP/BA, CPF/MF nº 757.342.495-72, e Mauricio Piazzon Barbosa Lima, RG nº 35.461.218-9-SSP/SP, 
CPF/MF nº 224.468.838-00, ambos residentes e domiciliados em São Paulo/SP, com endereço comercial na Rua 
Joaquim Floriano, 466, 2º andar, Ed. Corporate, Itaim Bibi, CEP 04534-002; e b) Lindencorp Participações, 
Administração e Serviços Ltda., sociedade empresária limitada, com sede em São Paulo/SP, na Rua Joaquim 
Floriano, 466, Ed. Corporate, 2º andar, sala 37, Bairro Itaim Bibi, CNPJ/MF nº 07.868.844/0001-06, com seus atos 
constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35.220.438.241, neste ato representada na forma de seu Contrato 
Social, por seus administradores, os Srs. Adolpho Lindenberg Filho, RG nº 4.289.745 SSP/SP, CPF/MF nº 
004.219.258-76 e Maurício Piazzon Barbosa Lima, acima qualificado; Na qualidade de únicas sócias da Adolpho 
Lindenberg Construtora Ltda., CNPJ/MF nº 60.665.379/0001-80, com sede social na Rua Joaquim Floriano, 466, 2º 
andar, bloco “C”, CEP 04534-002, Itaim Bibi, São Paulo/SP, com seus atos constitutivos registrados na JUCESP sob o 
NIRE n° 35.217.298.370; Resolvem, de comum acordo e na melhor forma de direito, alterar o Contrato Social da 
Sociedade, mediante as seguintes cláusulas e condições: Cláusula 1ª - Da Redução do Capital Social: 1.1. 
Considerando que o capital social encontra-se totalmente subscrito e integralizado, decide a Sócia remanescente, 
sem reservas, reduzir o capital social da Sociedade em R$153.531,00, nos termos do inciso II do artigo 1.082 do 
Código Civil, passando DE R$281.000,00 PARA R$127.469,00 dividido em 127.469 quotas, iguais e indivisíveis no 
valor de R$1,00 cada. 1.2. Em virtude das deliberações aprovadas acima, o caput da Cláusula Quarta do Contrato 
Social da Sociedade passa a vigorar com a seguinte nova redação: “O capital social inteiramente subscrito e 
integralizado em moeda corrente nacional é de R$127.469,00 dividido em 127.469 quotas no valor nominal de R$ 1,00 
cada, assim distribuído entre as sócias: 1. Construtora Adolpho Lindenberg S.A., possui 127.468 quotas, no valor de 
R$127.468,00; e, 2. Lindencorp Participações, Administração e Serviços Ltda., possui 1 quota, no valor de R$1,00.” 
Cláusula 2ª - Da Ratificação e Consolidação do Contrato Social. 2.1. Em decorrência das alterações acima, as 
sócias procedem, neste ato, à ratificação das demais Cláusulas e a consolidação do contrato social. Assim justas e 
avençadas as partes assinam o presente instrumento particular de Alteração e Consolidação do Contrato Social de 
forma eletrônica. São Paulo, 30/12/2023. Construtora Adolpho Lindenberg S.A., por Maurício Piazzon Barbosa 
Lima e Sérgio Garrido Cincurá; Lindencorp Participações, Administração e Serviços Ltda. por Maurício Piazzon 
Barbosa Lima e Adolpho Lindenberg Filho.

Lindenberg São Paulo Incorporadora Ltda.
CNPJ/MF: 06.138.869/0001-83 - NIRE: 35.218.639.278
17ª Alteração e Consolidação do Contrato Social

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social, as partes: a)  Construtora Adolpho Lindenberg S.A., com 
sede na Cidade de São Paulo/SP, na Rua Joaquim Floriano, 466, bloco “C”, 2º andar, CNPJ/MF nº 61.022.042/0001-18, 
com seus atos constitutivos registrados na JUCESP sob o NIRE 35.300.067.827, neste ato representada de acordo com 
o seu Estatuto Social, por seus diretores, os Srs. Sérgio Garrido Cincurá, RG nº 047.011.980-2 SSP/BA, CPF/MF nº 
757.342.495-72, e Mauricio Piazzon Barbosa Lima, RG nº 35.461.218-9-SSP/SP, CPF/MF nº 224.468.838-00, ambos 
residentes e domiciliados em São Paulo/SP, com endereço comercial na Rua Joaquim Floriano, 466, 2º andar, Ed. 
Corporate, Itaim Bibi, CEP 04534-002; e b) Adolpho Lindenberg Construtora Ltda., com sede emSão Paulo/SP, na 
Rua Joaquim Floriano, 466, 2º andar, bloco “C”, CEP 04534-002, Itaim Bibi, CNPJ/MF nº 60.665.379/0001-80, com seus 
atos constitutivos registrados na JUCESP sob o NIRE 35.217.298.370, representada neste ato por seus diretores, os Srs. 
Sérgio Garrido Cincurá, brasileiro, RG nº 047.011.980-2 SSP/BA, CPF/MF nº 757.342.495-72, e Adolpho Lindenberg 
Filho, RG nº 4.289.745-2 SSP/SP, CPF/MF nº 004.219.258-76 ambos residentes e domiciliados em São Paulo/SP, com 
endereço comercial na Rua Joaquim Floriano, 466, 2º andar, Ed. Corporate, Itaim Bibi, CEP 04534-002, Na qualidade 
de únicas sócias da Lindenberg São Paulo Incorporadora Ltda., CNPJ/MF nº 06.138.869/0001-83, com sede em São 
Paulo/SP, na Rua Joaquim Floriano, 466, 2º andar, sala 203, bloco “C”, CEP 04534-002, Itaim Bibi, com seus atos 
constitutivos registrados na JUCESP sob o NIRE 35.218.639.278, vêm, por meio da presente, apresentar a alteração 
contratual do seu Contrato Social, nos termos abaixo: Cláusula 1ª - Da Cessão de Quotas: 1.1. A sócia ALC, cede e 
transfere a título gratuito, neste ato, a sua única quota social, totalmente subscrita e integralizada, para a sócia CAL 
S.A. 1.2. Dessa forma, com a cessão acima, que corresponde a integralidade de sua participação, a ALC retira-se, neste 
ato, da Sociedade. 1.3. A Sociedade e a ALC outorgam-se, uma a outra, a mais ampla e irrevogável quitação por todos 
os deveres e obrigações, legais e contratuais, de modo que a ALC se exonera de quaisquer responsabilidades em 
relação à Sociedade a contar da presente data. Cláusula 2ª - Da Redução do Capital Social: 2.1. Considerando que 
o capital social encontra-se totalmente subscrito e integralizado, decide a Sócia remanescente, sem reservas, reduzir 
o capital social da Sociedade em R$20.000.000,00, nos termos do inciso II do artigo 1.082 do Código Civil, passando 
DE R$22.320.310,00 PARA R$2.320.310,00 dividido em 2.320.310 quotas, iguais e indivisíveis no valor de R$1,00 
cada. 2.2. Em decorrência do exposto acima, o caput da Cláusula Quarta passa a viger com a seguinte redação: 
“Cláusula 4ª - Capital Social: O capital social totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional é de 
R$2.320.310,00 dividido em 2.320.310 quotas no valor nominal de R$ 1,00 cada, em moeda corrente nacional, pela 
titular Construtora Adolpho Lindenberg S.A.” Cláusula 3ª - Da Consolidação do Contrato Social: 3.1. A CAL S.A., 
Sócia remanescente, decide pela transformação da atual sociedade empresária limitada em uma sociedade limitada 
unipessoal, revogando as cláusulas pertinentes do contrato social original, sendo a sociedade regida, a partir deste 
ato, pelas cláusulas e condições seguintes do Anexo I, parte integrante do presente instrumento. Assim justas e 
avençadas as partes assinam o presente instrumento particular de Alteração e Consolidação do Contrato Social de 
forma eletrônica, na presença de duas testemunhas. São Paulo, 30/12/2023. Sócia Remanescente: Construtora 
Adolpho Lindenberg S.A. por Maurício Piazzon Barbosa Lima e Sérgio Garrido Cincurá. Sócia Retirante: Adolpho 
Lindenberg Construtora Ltda. por Adolpho Lindenberg Filho e Sérgio Garrido Cincurá.

Prefeitura Municipal de Limeira
EDITAL Nº 006/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 61.981/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024
OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, NOS MOTORES ELÉTRICOS COM BOMBA 
D’ÁGUA ACOPLADA DESTINADOS AO FUNCIONAMENTO DAS PISCINAS SOB 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 05/03/2024 às 09:30 horas.
EDITAL Nº 007/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 67.700/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2024
OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE AGENTE REDUTOR LÍQUIDO DE ÓXIDOS 
DE NITROGÊNIO AUTOMOTIVO (ARLA 32), PARA UTILIZAÇÃO NOS VEÍCULOS 
MOVIDOS A DIESEL, E COM SISTEMA SCR (REDUÇÃO CATALÍTICA SELETIVA).
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 06/03/2024 às 09:30 horas.
Edital e seus anexos poderão ser adquiridos sem custo no site da Prefeitura Municipal 
de Limeira: www.limeira.sp.gov.br ou mediante a gravação em mídia, desta forma o 
interessado deve comparecer com mídia gravável no Departamento de Gestão de 
Suprimentos da Prefeitura Municipal de Limeira, no horário das 9h00 às 16h00, de 
segunda a sexta-feira, na Rua Dr. Alberto Ferreira, nº 179 – Centro ou ainda mediante 
o recolhimento da taxa de R$ 0,37 (trinta e sete centavos) por folha de acordo com o 
Decreto Municipal nº 337 de 27 de dezembro de 2023.

Limeira, 16 de fevereiro de 2024
Departamento de Gestão de Suprimentos

PREFEITURA DE ARAÇATUBA
COMUNICADO

O Município de Araçatuba, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
e Relações do Trabalho, por determinação do Prefeito Municipal, o Sr. DILADOR 
BORGES DAMASCENO, para conhecimento dos interessados, observada a 
necessária qualificação, que está promovendo, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Administração, Divisão de Licitação e Contratos a licitação de MENOR 
PREÇO GLOBAL, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, sob o regime de execução 
indireta, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL:
TOMADA DE PREÇOS Nº 030/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.402/2023

PROCESSO DIGITAL Nº 15.685/2023
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E 
SERVIÇOS DESTINADOS À INTERVENÇÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RELAÇÕES DO TRABALHO”.
Tendo em vista que o Certame tornou-se DESERTO, a Licitação será repetida, com 
a apresentação e abertura dos envelopes contendo a proposta e os documentos 
de habilitação, que serão recebidos na sessão de processamento logo após o 
credenciamento dos interessados, que ocorrerá no dia 06 de março de 2024, às 
09h00min, na Sala de Licitação da Prefeitura Municipal de Araçatuba. A abertura dos 
envelopes será feita no mesmo local.
Considerando a ATUALIZAÇÃO DA DATA BASE DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
do EDITAL supra, o valor orçado pelo Município de Araçatuba passa a ser de R$ 
179.722,63 (cento e setenta e nove mil setecentos e vinte e dois reais e sessenta e 
três centavos). Origem dos Recursos: Proveniente do Tesouro Municipal.
O Edital será disponibilizado gratuitamente através do site: www.aracatuba.sp.gov.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC
Araçatuba, 16 de fevereiro de 2024.

ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
Divisão de Licitação e Contratos, torna público, por determinação do Senhor 
Prefeito, o Sr. DILADOR BORGES DAMASCENO, para conhecimento das empresas 
interessadas, observada a necessária qualificação, que está promovendo, a seguinte 
licitação de MENOR PREÇO POR ITEM na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.554/2023 - PROCESSO DIGITAL Nº 137/2024
OBJETO: REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS 
AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS COLETORES DE ESTOMAS INTESTINAIS E 
URINÁRIOS E ADJUVANTES.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 20/02/2024 até as 08h30min do dia 
04/03/2024.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08h31min do dia 04/03/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 09h00min do dia 04/03/2024
MODO DE DISPUTA: ABERTO
LOCAL: www.bll.org.br/ “Acesso Identificado no link - licitações”. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
O Edital será disponibilizado gratuitamente através dos sites: 
www.aracatuba.sp.gov.br e www.bll.org.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC
Araçatuba, 16 de fevereiro de 2024.

ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

TOMADA DE PREÇOS Nº 031/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.562/2023 - PROCESSO DIGITAL Nº 17.333/2023

HOMOLOGAÇÃO
O Município de Araçatuba TORNA PÚBLICO a todos os interessados, que a licitação 
supra, de MENOR PREÇO GLOBAL, destinada à “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DESTINADOS À INSTALAÇÃO 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO DISPOSITIVO DE ACESSO DA VIA ETELVINO 
PEREIRA DOS SANTOS À SP 463”, foi homologada e adjudicada pelo Sr. Prefeito 
Municipal, DILADOR BORGES DAMASCENO, o objeto à empresa:
-  SANCHEZ ELETRIFICAÇÃO LTDA-EPP, no valor de R$ 92.077,70 (noventa e dois 

mil, setenta e sete reais e setenta centavos).
GABINETE DO PREFEITO - Araçatuba, 16 de fevereiro de 2024.

DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL
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